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IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Os.rendimentos tributaveis sujeitos a tabela progressiva recebidos pelos
contribuintes e seus dependentes indicados na declaracdo de ajuste devem ser
espontaneamente oferecidos a tributacdo na declaracdo de ajuste anual. Na
hipdtese de apuracdo pelo Fisco de omissdo de rendimentos sujeitos a tabela
progressiva, cabe a adi¢do do valor omitido a base de calculo do imposto, para
eventual apuracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica - Suplementar, sobre o
qual incidem Multa de Oficio e Juros de Mora.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). RECURSO
EXTRAORDINARIO (RE) N° 614.406/RS. REPERCUSSAO GERAL.
APLICACAO OBRIGATORIA.

A decisdo definitiva de mérito no RE n° 614.406/RS, proferida pelo STF na
sistematica da repercussao geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calendario 2003, relativamente ao pagamento de adicional
de periculosidade em atraso, deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas
das épocas préprias a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de
forma mensal, e ndo pelo montante global pago extemporaneamente.

JUROS DE MORA SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. NAO
INCIDENCIA. RE N° 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMATICA DA
REPERCUSSAO GERAL - TEMA 808.

Nos termos da decisdo do STF no RE n° 855.091/RS, “ndo incide imposto de
renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou funcdo” e tem sua aplicagao
ampla e irrestrita, o qual, tendo sido julgado sob o rito do art. 543-B do CPC, é
de observancia obrigatéria, ao teor do art. 62 do RICARF, devendo ser
excluido da base de calculo a parcela correspondente aos juros de mora das
parcelas de natureza remuneratoria pagas a destempo.
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 Exercício: 2009
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
 Os rendimentos tributáveis sujeitos à tabela progressiva recebidos pelos contribuintes e seus dependentes indicados na declaração de ajuste devem ser espontaneamente oferecidos à tributação na declaração de ajuste anual. Na hipótese de apuração pelo Fisco de omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, cabe a adição do valor omitido à base de cálculo do imposto, para eventual apuração de Imposto de Renda Pessoa Física - Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Ofício e Juros de Mora. 
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) Nº 614.406/RS. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
 A decisão definitiva de mérito no RE nº 614.406/RS, proferida pelo STF na sistemática da repercussão geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2003, relativamente ao pagamento de adicional de periculosidade em atraso, deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.
 JUROS DE MORA SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. NÃO INCIDÊNCIA. RE Nº 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 808.
 Nos termos da decisão do STF no RE nº 855.091/RS, �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita, o qual, tendo sido julgado sob o rito do art. 543-B do CPC, é de observância obrigatória, ao teor do art. 62 do RICARF, devendo ser excluído da base de cálculo a parcela correspondente aos juros de mora das parcelas de natureza remuneratória pagas a destempo.
 NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para determinar o recálculo do imposto de renda tomando como base as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram os rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte, observando a renda auferida mês a mês (regime de competência), excluindo da base de cálculo as eventuais parcelas correspondentes a juros de mora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 64 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 53 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 22 e ss.), lavrada pela constatação Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, decorrentes de Ação da Justiça Federal.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Trata o presente processo de lançamento formalizado pela Notificação de fls.22/26, lavrada pela DRF/Novo Hamburgo/RS em 12/07/2010, decorrente da revisão efetuada pela autoridade lançadora na Declaração de Ajuste Anual IRPF/2009 apresentada pelo contribuinte retro identificado, cópia apensada às fls.38/44, que apurou �omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrente de Ação da Justiça Federal�, no valor de R$ 37.318,74, resultando, em conseqüência, a exigência de imposto de renda suplementar (código 2904), no valor de R$ 4.446,57, acrescido de multa de ofício de 75% (passível de redução), no valor de R$ 3.334,92, além de juros de mora, no valor de R$ 489,12, calculados até julho de 2010. 
Conforme expresso no item �descrição dos fatos e enquadramento legal� da Notificação contestada, a autoridade fiscal assim justificou o procedimento adotado: 
Omissão de rendimentos recebidos pessoa jurídica decorrentes de Ação da Justiça Federal. 
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte e das informações constantes dos Sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial federal, no valor de R$ 37.318,74, auferidos pelo titular e/ou dependentes 
Na apuração do imposto devido, foi compensado o IRRF sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 1.119,56. 
. . . . . . 
Omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação judicial � CEF. 
Em sua peça impugnatória de fls.03, instruída com os elementos de fls. 04/28, o contribuinte contesta o lançamento efetuado, argumentando, em síntese, que: 1) Quando do atendimento ao Termo de Intimação Fiscal apresentou os documentos solicitados pelo Fisco, mas, �por desinformação, não anexei cópia da sentença judicial e planilhas de cálculo do processo nº 2003/71.12007868-0/RS�, o que faz agora; 2) �Não recebi a Notificação de Lançamento, recebi o Aviso de Cobrança� razão pela qual �procurei a DRF/Novo Hamburgo/RS, recebendo instruções de encaminhar esta petição�.  
A decisão de primeira instância, proferida com dispensa da ementa, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 25/06/2014 (e-fl. 59), o sujeito passivo interpôs, em 23/07/2014 (e-fl. 64), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese;
- a tempestividade do recurso voluntário
- os rendimentos recebidos de ação judicial relativos a revisão de benefício de aposentadoria são isentos, conforme documentos juntados aos autos;
- a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente em ação judicial deve ser feita sobre as tabelas e alíquotas das épocas próprias às dos rendimentos,  mês a mês, e não sobre o montante global, o que traria os rendimentos do interessado para a faixa de isenção;
- a multa de ofício aplicada é indevida e deve ser excluída em razão de não estar comprovado o dolo;
- subsidiariamente, recálculo do ajuste do imposto de renda pelo regime de competência, com a exclusão dos juros de mora da base de cálculo.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica no valor de R$37.318,74.
Destaque-se que os argumentos preliminares e meritórios se confundem na peça recursal e, dessa forma, serão analisados em conjunto.
O fato gerador do imposto de renda é conceituado pelo art. 43 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) como sendo a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade económica ou jurídica:
1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1- A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(...)
O contribuinte do imposto é definido como o titular da disponibilidade referida, nos termos do art. 45 do mesmo diploma legal:
"Art. 45. Contribuinte do imposto é  o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43. sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto citja retenção e recolhimento lhe caibam.
Rendimentos isentos e não tributáveis são literalmente enumerados pela legislação tributária, no caso os Artigos 39 a 42 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99, onde se constata que proventos de aposentadoria, mesmo recebidos através de ações judiciais que envolvam revisão de benefício, são tributáveis. Sem razão portanto o contribuinte neste quesito.
Como se observa das peças judiciais acostadas junto à impugnação (e-fls.11/16), tratam-se os rendimentos recebidos no curso do Processo nº 2003.37.112.007.8668 (2ª Vara Federal e Juizado Especial Previdenciário da Subseção Judiciária de Canoas/RS) de Rendimentos Recebidos Acumuladamente � RRA.
Em sessão do Supremo Tribunal Federal (STF) realizada no dia 23/10/2014, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, com repercussão geral reconhecida, redator para o acórdão Ministro Marco Aurélio, o Plenário da Corte admitiu a invalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no que tange à sistemática de cálculo para a incidência do imposto sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, por violar os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 
Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Eis a ementa desse julgado:
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
Em 09/12/2014, o Recurso Extraordinário nº 614.406/RS transitou em julgado, tornando definitiva a decisão.
Diante desse contexto fático, o § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho - RICARF -, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 152, de 3 de maio de 2016, assim estabelece:
Art. 62. (...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
A exigência de que o imposto incidirá no mês da percepção dos valores, sobre o total de rendimentos acumulados, aplicando-se a tabela progressiva vigente no mês desse recebimento, foi considerada em descompasso com o texto constitucional, em decisão definitiva de mérito na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil. O entendimento da Corte Suprema deverá ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
Desse modo, com razão o contribuinte neste quesito, e a unidade da RFB encarregada da liquidação e execução deste acórdão deverá manter a incidência do imposto de renda no mês de recebimento, porém o cálculo deve considerar as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, realizando-se a apuração de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.
Questiona também o interessado a incidência de imposto de renda sobre juros de mora. No que tange aos juros moratórios aplicados na conta de liquidação judicial também merece acolhida a pretensão recursal. De fato, ancorado na recentíssima decisão proferida no RE nº 855.091/RS, julgado na sistemática da repercussão geral (Tema: 808) � portanto e observância obrigatória ao CARF, ao teor do art. 62 do RICARF � deve ser excluído da base de cálculo a parcela a ele correspondente das verbas de natureza remuneratória pagas a destempo, cabendo aqui dada a relevância, transcrever excertos do Parecer PGFN SEI nº 10167/2021/ME, acerca dos fundamentos lançados no julgado proferido, despiciendo pois maiores digressões:
- III �
D os fundamentos constitucionais e legais adotados na análise do mérito 
21. No mérito do julgado, para fundamentar a não incidência do tributo sobre os juros moratórios, o STF adotou o seguinte raciocínio: 
a) o art. 153, III, da Constituição Federal define a competência da União para instituir imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 
b) o art. 43 do CTN estabelece o fato gerador do referido imposto e o inciso II do dispositivo prevê a incidência sobre proventos de qualquer natureza. Já o § 1º esclarece que a incidência do tributo independe da denominação dada à receita ou ao rendimento; 
c) o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 classifica os juros de mora e quaisquer outras indenizações como rendimentos do trabalho para fins de incidência do IR; 
d) já o § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/1993 define como rendimento bruto para fins de incidência do tributo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados; 
e) a �expressão juros moratórios, que é própria do Direito Civil, designa a indenização pelo atraso no pagamento da dívida em dinheiro. Para o legislador, o não recebimento nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais tem direito o credor implica prejuízo para ele�; 
f) o prejuízo adviria do ato ilícito de não pagar a verba na data correspondente a qual tem direito o credor; 
g) portanto, os juros de mora são uma recomposição de perdas decorrentes do prejuízo do recebimento de verbas em atraso, que não implicam no aumento do patrimônio do credor, portanto, excluídos da incidência do Imposto de Renda. 
22. Sob tais fundamentos, foi declarada a não recepção do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 e a interpretação conforme a Constituição de 1988 do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, II e § 1º, do CTN, para excluir do âmbito de suas aplicações a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora. 
23. A exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que está sendo paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em reclamatória trabalhista ou não, exclui-se a incidência do imposto sobre os juros de mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudência anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se dá no contexto de decisões proferidas em reclamatórias trabalhistas. 
24. E, mais, a formação da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da demanda, mostra que sequer faz-se necessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial. 
25. Em suma, a tese firmada é de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita.
Quanto à multa de ofício, insculpida no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, com as alterações introduzidas pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07, citado na notificação de lançamento, na fl. 13, tal penalidade foi corretamente aplicada, pela constatação da ocorrência de uma das infrações contempladas no referido dispositivo legal, a de declaração inexata, tornando perfeitamente cabível a aplicação da multa de 75% sobre o imposto apurado na peça fiscal. A aplicação da multa independe do dolo do contribuinte. indique-se que no Direito Tributário, via de regra, a responsabilidade por infrações à legislação fiscal é de ordem objetiva, pois independe da vontade do agente ou responsável, e desnecessária a prova contundente pelo Fisco para seu afastamento. Nesse sentido, cite-se o Código Tributário Nacional, que ao tratar da responsabilidade por infrações, determina em seu artigo 136:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (...)
Apenas haveria interferência do dolo no caso de agravamento da multa, não presente na espécie, portanto impertinente a pretensão recursal de afastamento da aplicação da multa.
Por fim, cite-se a Súmula CARF no 110, cuja determinação cristalina é: "No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo".


Dispositivo
Isso posto, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para determinar o recálculo do imposto de renda tomando como base as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram os rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte, observando a renda auferida mês a mês (regime de competência), excluindo da base de cálculo as eventuais parcelas correspondentes a juros de mora.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.

Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracdes da
legislagdo tributéria independe da intencdo do agente ou do responsével e da
efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, para determinar o recélculo do imposto de renda
tomando como base as tabelas e aliquotas das épocas préprias a que se refiram os rendimentos
recebidos acumuladamente pelo contribuinte, observando a renda auferida més a més (regime de
competéncia), excluindo da base de célculo as eventuais parcelas correspondentes a juros de
mora.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro
Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério (e-fls. 64 e ss.), interposto contra 0 Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 53 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificagdo de Langamento (e-fls. 22 e ss.), lavrada pela constatagdo Omissdo de Rendimentos
Recebidos de Pessoa Juridica, decorrentes de Acdo da Justica Federal.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢do do crédito tributario por meio
do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Trata o presente processo de lancamento formalizado pela Notificagdo de fls.22/26,
lavrada pela DRF/Novo Hamburgo/RS em 12/07/2010, decorrente da revisao efetuada
pela autoridade langadora na Declaracdo de Ajuste Anual IRPF/2009 apresentada pelo
contribuinte retro identificado, copia apensada as fls.38/44, que apurou “omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrente de Acdo da Justica Federal”, no
valor de R$ 37.318,74, resultando, em conseqiiéncia, a exigéncia de imposto de renda
suplementar (codigo 2904), no valor de R$ 4.446,57, acrescido de multa de oficio de
75% (passivel de reducdo), no valor de R$ 3.334,92, além de juros de mora, no valor de
R$ 489,12, calculados até julho de 2010.

Conforme expresso no item “descricdo dos fatos e enquadramento legal” da
Notificacdo contestada, a autoridade fiscal assim justificou o procedimento adotado:

Omissdo de rendimentos recebidos pessoa juridica decorrentes de Acdo da Justica
Federal.

Da andlise das informacBGes e documentos apresentados pelo contribuinte e das
informacgBes constantes dos Sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se omissao de rendimentos tributéveis recebidos acumuladamente em virtude
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de agdo judicial federal, no valor de R$ 37.318,74, auferidos pelo titular e/ou
dependentes

Na apuracdo do imposto devido, foi compensado o IRRF sobre os rendimentos omitidos
no valor de R$ 1.119,56.

Omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica, decorrentes de acdo judicial —
CEF.

Em sua peca impugnatéria de fls.03, instruida com os elementos de fls. 04/28, o
contribuinte contesta o lancamento efetuado, argumentando, em sintese, que: 1) Quando
do atendimento ao Termo de Intimacdo Fiscal apresentou os documentos solicitados
pelo Fisco, mas, “por desinformacao, no anexei copia da sentenca judicial e planilhas
de calculo do processo n°® 2003/71.12007868-0/RS”, o que faz agora; 2) “N&o recebi a
Notificacdo de Langamento, recebi o Aviso de Cobranca” razao pela qual “procurei a
DRF/Novo Hamburgo/RS, recebendo instrugdes de encaminhar esta peti¢do”.

A decisdo de primeira instancia, proferida com dispensa da ementa, manteve o
lancamento do crédito tributério exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 25/06/2014 (e-fl. 59), o sujeito
passivo interpds, em 23/07/2014 (e-fl. 64), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese;

- a tempestividade do recurso voluntario

- 0s rendimentos recebidos de acdo judicial relativos a revisao de beneficio de
aposentadoria sdo isentos, conforme documentos juntados aos autos;

- a tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente em acédo judicial deve
ser feita sobre as tabelas e aliquotas das épocas préprias as dos rendimentos, més a més, e nao
sobre o montante global, o que traria os rendimentos do interessado para a faixa de isencao;

- a multa de oficio aplicada é indevida e deve ser excluida em razéo de ndo estar
comprovado o dolo;

- subsidiariamente, recélculo do ajuste do imposto de renda pelo regime de
competéncia, com a exclusdo dos juros de mora da base de célculo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego

O litigio recai sobre constatacdo de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa
juridica no valor de R$37.318,74.

Destaque-se que 0s argumentos preliminares e meritdrios se confundem na peca
recursal e, dessa forma, serdo analisados em conjunto.
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O fato gerador do imposto de renda € conceituado pelo art. 43 do Codigo
Tributario Nacional (Lei n°® 5.172, de 1966) como sendo a aquisicdo de disponibilidade
econémica ou juridica de renda ou de proventos:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica:

1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinagdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

§ 1- A incidéncia do imposto independe da denominacdo da receita ou do rendimento,
da localizagéo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepgao.

()

O contribuinte do imposto é definido como o titular da disponibilidade referida,
nos termos do art. 45 do mesmo diploma legal:

"Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo
43. sem prejuizo de atribuir a lei essa condic¢do ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens
produtores de renda ou dos proventos tributaveis.

Pardgrafo Unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos proventos
tributaveis a condi¢do de responsavel pelo imposto citja retencdo e recolhimento lhe
caibam.

Rendimentos isentos e ndo tributaveis sdo literalmente enumerados pela legislacdo
tributéria, no caso os Artigos 39 a 42 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99, onde se
constata que proventos de aposentadoria, mesmo recebidos através de acdes judiciais que
envolvam revisdo de beneficio, sdo tributaveis. Sem razdo portanto o contribuinte neste
quesito.

Como se observa das pecas judiciais acostadas junto a impugnacéo (e-fls.11/16),
tratam-se os rendimentos recebidos no curso do Processo n° 2003.37.112.007.8668 (2% Vara
Federal e Juizado Especial Previdenciario da Subsecdo Judicidria de Canoas/RS) de
Rendimentos Recebidos Acumuladamente — RRA.

Em sessdo do Supremo Tribunal Federal (STF) realizada no dia 23/10/2014, no
julgamento do Recurso Extraordinario (RE) n°® 614.406/RS, com repercussao geral reconhecida,
redator para o acérddo Ministro Marco Aurélio, o Plenario da Corte admitiu a invalidade do art.
12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no que tange a sistematica de calculo para a
incidéncia do imposto sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, por violar os principios
da isonomia e da capacidade contributiva.

Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de
competéncia para o céalculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos. Eis a ementa desse julgado:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES -
ALIQUOTA. A percepcdo cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixagdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Em 09/12/2014, o Recurso Extraordinario n°® 614.406/RS transitou em julgado,
tornando definitiva a decisao.
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Diante desse contexto fatico, o § 2° do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno
deste Conselho - RICARF -, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a
redacdo dada pela Portaria MF n° 152, de 3 de maio de 2016, assim estabelece:

Art. 62. (...)

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF.

A exigéncia de que o imposto incidird no més da percepcao dos valores, sobre o
total de rendimentos acumulados, aplicando-se a tabela progressiva vigente no més desse
recebimento, foi considerada em descompasso com o texto constitucional, em deciséo definitiva
de mérito na sistematica do art. 543-B do Cddigo de Processo Civil. O entendimento da Corte
Suprema deveré ser reproduzido no &mbito deste Conselho.

Desse modo, com razdo o contribuinte neste quesito, e a unidade da RFB
encarregada da liquidacdo e execucdo deste acdrddo devera manter a incidéncia do imposto de
renda no més de recebimento, porém o calculo deve considerar as tabelas e aliquotas das
épocas proprias a que se refiram tais rendimentos, realizando-se a apuracdo de forma
mensal, e ndo pelo montante global pago extemporaneamente.

Questiona também o interessado a incidéncia de imposto de renda sobre juros de
mora. No que tange aos juros moratdrios aplicados na conta de liquidacdo judicial também
merece acolhida a pretenséo recursal. De fato, ancorado na recentissima decisdo proferida no RE
n° 855.091/RS, julgado na sistematica da repercussao geral (Tema: 808) — portanto e observancia
obrigatoria ao CARF, ao teor do art. 62 do RICARF — deve ser excluido da base de célculo a
parcela a ele correspondente das verbas de natureza remuneratdria pagas a destempo, cabendo
aqui dada a relevancia, transcrever excertos do Parecer PGFN SEI n® 10167/2021/ME, acerca dos
fundamentos lancados no julgado proferido, despiciendo pois maiores digressdes:

- -
D os fundamentos constitucionais e legais adotados na analise do mérito

21. No mérito do julgado, para fundamentar a ndo incidéncia do tributo sobre os juros
moratorios, o STF adotou o seguinte raciocinio:

a) o art. 153, 111, da Constituicdo Federal define a competéncia da Unido para instituir
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;

b) o art. 43 do CTN estabelece o fato gerador do referido imposto e o inciso Il do
dispositivo prevé a incidéncia sobre proventos de qualquer natureza. JA4 o § 1°
esclarece que a incidéncia do tributo independe da denominacdo dada a receita ou ao
rendimento;

c) o paragrafo Unico do art. 16 da Lei n°® 4.506/1964 classifica os juros de mora e
quaisquer outras indeniza¢Ges como rendimentos do trabalho para fins de incidéncia
do IR;

d) jA o § 1° do art. 3° da Lei n® 7.713/1993 define como rendimento bruto para fins de
incidéncia do tributo o produto do capital, do trabalho ou da combinagdo de ambos, 0s
alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais ndo correspondentes
aos rendimentos declarados;

e) a “expressdo juros moratorios, que € propria do Direito Civil, designa a indenizagdo
pelo atraso no pagamento da divida em dinheiro. Para o legislador, o ndo recebimento
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nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais tem direito o credor
implica prejuizo para ele”;

f) o prejuizo adviria do ato ilicito de ndo pagar a verba na data correspondente a qual
tem direito o credor;

g) portanto, os juros de mora sdo uma recomposicdo de perdas decorrentes do
prejuizo do recebimento de verbas em atraso, que ndo implicam no aumento do
patrimdnio do credor, portanto, excluidos da incidéncia do Imposto de Renda.

22. Sob tais fundamentos, foi declarada a ndo recepcdo do art. 16 da Lei n° 4.506/1964 e a
interpretagdo conforme a Constituigdo de 1988 do art. 3°, § 1°, da Lei n® 7.713/88 e ao art. 43,
Il e § 1° do CTN, para excluir do &mbito de suas aplica¢des a incidéncia do imposto de renda
sobre os juros de mora.

23. A exclusdo abrangente do tributo sobre os juros devidos em guaisquer pagamentos
em atraso, faz, portanto, com gue seja indiferente a natureza da verba que est4 sendo
paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em reclamatoéria
trabalhista ou ndo, exclui-se a incidéncia do imposto sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudéncia anteriormente consolidada, pouco
importa a natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se da no
contexto de decisdes proferidas em reclamatdrias trabalhistas.

24. E, mais, a formacdo da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da
demanda, mostra que sequer faz-se necessario que o reconhecimento do pagamento em atraso
decorra de deciséo judicial.

25. Em suma, a tese firmada é de que “ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora
devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou
fungdo” e tem sua aplicacdo ampla e irrestrita.

Quanto a multa de oficio, insculpida no art. 44, inciso I, da Lei n® 9.430/96, com
as alteracOes introduzidas pelo art. 14 da Lei n® 11.488/07, citado na notificacdo de langcamento,
na fl. 13, tal penalidade foi corretamente aplicada, pela constatacdo da ocorréncia de uma das
infracbes contempladas no referido dispositivo legal, a de declaracdo inexata, tornando
perfeitamente cabivel a aplicacdo da multa de 75% sobre o imposto apurado na peca fiscal. A
aplicacdo da multa independe do dolo do contribuinte. indique-se que no Direito Tributario, via
de regra, a responsabilidade por infragdes a legislacdo fiscal € de ordem objetiva, pois independe
da vontade do agente ou responsavel, e desnecessaria a prova contundente pelo Fisco para seu
afastamento. Nesse sentido, cite-se o Cdédigo Tributario Nacional, que ao tratar da
responsabilidade por infragdes, determina em seu artigo 136:

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. (...)

Apenas haveria interferéncia do dolo no caso de agravamento da multa, ndo
presente na espécie, portanto impertinente a pretensdo recursal de afastamento da aplicagdo da
multa.

Por fim, cite-se a Simula CARF n° 110, cuja determinacdo cristalina é: "No
processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacéo dirigida ao endereco de advogado do
sujeito passivo".
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Dispositivo

Isso posto, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntario, para determinar
o recélculo do imposto de renda tomando como base as tabelas e aliquotas das épocas proprias a
que se refiram os rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte, observando a renda
auferida més a més (regime de competéncia), excluindo da base de calculo as eventuais parcelas
correspondentes a juros de mora.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



